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L E I  IT« 1166/92

ESíENTAj -autoriza abortara de cré 

dito suplementar e dá ou 

tras providências.

0 PREFEITO DO MOMCfPIO DA A1IAUÇA, faço saber 

que a câmara ft\inioipal aprovou e eu sancifi&o e promulgo a se 

guinte Lei:

Art. lfi •  Pi o a 0 Chefe do Poder Executivo Ifoni 

oipal» autorizado a abrir um crédito suplementar no valor de 

até Cr* 3.229.OCX).000*00 (três bilhões, duzentos e vinte e no 

ve milhões de cruzeiros), destinado a reforçar dotações orçjg 

mentárias discriminadas abaixo:

_01.01 - Corpo Del, e Sec. da Oamara

01010012.01 - Manutenção dos Serviços da Gamara

3111.00 - Pessoal Civil...................Cr* 250.000.000,00

3120.00 - Material de Consumo. . .Gr* 25.000.000,00

3131.00 - Rem. de Servs. Pessoais.Orf 10.000.000,00

3132.00 - Outros Servs. e EncargosCr* 20.000.000,00

15824962.04 *  Pagamento de Salário Família

3253.00 - Salário Família...............Cri 3.000.000,00

02.01 - Gabinete do Prefeito

03070202.01 - Manutenção dos Servs. Administrativos

3111.00 - Pessoal C ivil.;............... Cr* 100.000.000,00

3120.00 - Material de Consumo. . .Cr* 10.000.000,00

3132.00 - Outros Servs. e EncargosCr* 5,000.000,00

03.01.01 - Depto. de Assuntos Legislativos

03070212.03 - ^arutenção do D^pto. de Assuntos Legislativos

3111.00 - Pessoal Civil...................Cr* 36.000.000,00

04.01.01 - Depto. de Cons. e Procuradoria
A *  1

03070212.05 - Manutenção do Depto. de Cons. e Procuradoria

3111.00 - Pessoal Civil...................Cr* 40.000.000,00
'v

3132.00 - Outros Servs. e EnoargosCr* 20.000.000,00

05.01.01 - Depto. de Pessoal
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03070212.07 - Manutenção do Depto. de Pessoal

' 3111.00 - Pessoal Civil..........................Cr$ 70.000.000,00

3120.00 - Material de Consumo. . . . .0r$ 50.000.000,00

3132.00 - Outros Servs. e Encargos. . Cyt 40.000.000,00

05.01.02 - Depto. de Serviços Gerais

03070212.08 - Manutenção do Depto. de Servs. Gerais

3111.00 - Pessoal Civil.......................... Cr| 50.000.000,00

3120.00 - Material de Consumo............. «Cri 20.000.000,00
(*

3131.00 - Rem. de Serva. Pessoais. . .Crt 30.000.000,00

05.01.03 - Depto. de Snrvs.Pub..Mat. e Patrimd

03070212.09 - Manutenção do Depto. de Servs.PÚb.,Mat. e Pa

trlmSni 0

3111.00 - Pessoal Civil......................  .Cr| 10.000.000,00

06.01.02 - Depto. de Cont. e Tesouraria

O3080322.ll  - Manutenção do Depto. de Cont. e Tesouraria

3111.00 - Pessoal Civil..........................Orf 65.000.000,00

3132.00 - Outros Servs. e Encargos. ..Crt 60.000.000,00

07.01.01 - Depto. de Ensino de 3.8 Grau

08421882.16 - Manutenção do Depto. de Ensino de 13 Grau

3111.00 - Pessoal Civil...................... .Crt 500.000.000,00

3120.00 - Material de Consumo. . ;. . .Crf 150.000.000,00

3132.00 - Outros Servs. e Encargos. . Cri 100.000.000,00 

08422392.18 - Serviços de Transporte de Alunos

3132.(X) - Outros Servs. e Encargos. . Cr$ 20.000.000,00

07.01.02 •  Depto. de Enaino de 2* Graa. 

08431982.20 - Manutenção do Depto. de Enaino de 2* Graa

3111.00 - Pessoal Civil. ...................  Orf 20.000.000,00

3120.00 - Material de Consumo. . . . .Ort 25.000.OCX),00

08.01.01 - ^epto. de Cultura

08482472.23 - ^anutenção do Departamento

3111*00 - Pessoal Civil. . . . . . .  Cri 40.000.000,00

3120..00 - Material de Consumo............. Crt 10.000.000,00
0

3132.00 - Outros Servs, e Enoargos. . Crt 5.000.000,00 

08. 08.01.02 - Depto. de Desportos
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08462282.38 - ^anutenção dos 30rvs. do Depto, de Desportos
í

3132.00 - Outros Servs. 6 Enoargos. .Crt 10.000.000,00

09.01.01 - Depto. Médio0

13754282.39 - Manutenção do Depto. Médico

3111.00 - Pessoal Oivil. . . . . . .  Orf 350.000.000*00

3120.00 - Material de Consumo. . . . Cr$ 250.000.000*00

3132.00 - Outros Servs. e Encargos, ,0r$ 50,000,000*00

09*01,02 - Depto. 0dOntológico

13754282.40 - Manutenção do Depto. Odontológioo

3111.00 - Pessoal Civil...................... Orf 15,000.000,00

10.01.01 - Depto. de Trabalho

14804782.41 - &anutenção do Depto. de Trabalho

3111.00 - Pessoal Civil...................... Crf 70.000,000,00

10.01.02 - Depto. de Acão Social

15070212.42 - ^anutenção do Depto. de AçSo Social

3120.00 - Material de Consumo. . . , Crt 5.000,000*00 

15814862*43 *  Pagamento de Salário Fafflília

3253.00 - Salário Família. . . . . .  Ort 35.000.000,00 

15814872.47 - Assistência a Mãt Gestant*

3132.00 - Outros Servs, e Encargos. Ort 5.000.000*00 

15070211.37 - Aquisição de Terrenos p/^onstrução de Casas

Populares na Sede e Bi atritos

4210.00 - Aquisição de Imóveis. . . Crf 100,000.000*00

15824952.51 - Proventos a Inattvos

3251.00 - Inativos..............................Orf 60.000.000,00

15824952.52 - Pagamento a Pensionistas

3252.00 - Pensionistas...................... Ort 5.000.000,00

15814872.44 - Ajuda a Necessitados

3259.00 - Outras Transf. a Pessoas, .Orf 33.000.000,00

15840002.53 - Contribuição p / 0 PASEP

3280.00 - Pasep.....................................Ort 30,000,000*00

11.01.01 - Depto. de Obrafi 

10070212*54 - Manutenção do Depto. de Obras
V

3H3L.OO - Pessoal Civil. . . . . . .  Orf 50,000.000,00

11.01.02 — Depto. de Vlacão
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16885342*55 - Manutenção do Depto. da Viaçao

3111.00 - Pes oal Civil..........................Orf 30.000.000,00

11.02.01 - Depto. de Mercado, Feira e Matadouro

11633532.56 - Manutenção do Depto. de Mercado, Feira e Mata

douro

3111.00 - Pessoal °ivil..........................Orf 20.000.000,00

11633531*53 - Reforma e Ampliação de Mercados

4110.00 - Obras e Instalações...............Orf 10.000.000,00
<

11.02.02 - Depto. de L^mp.* Ilu .. e Cemitérios

10603252.57 - Manutenção do Depto. de limpeza

3111.00 - Pessoal Civil......................  Orf 150.000.000,00

3131.00 - Rem, de Servs. Pessoais. . . Orf 50.000*000,00

3132.00 ~ Outros Servs. e Enoargos. • .Orf 10.000.000,00

12.01.01 - Depto. de Estudos e Pro.ietos

13764482.60 - Manutenção do Depto. de Estudos e Projetoa

3111.00 - Pessoal Giíil..........................Orf 10.000.000,00

13764472.61 - Manutenção dos Servs. de Abast. D'água nos Dis

tritos

3111.00 - Pessoal Civil..........................Orf 40.000.000,00

3132.00 - Outros Servs. e Enoargos. . .Orf 20.000.000,00 

13764471.63 - Oonat. e Astp. dos Servs. de Abast. D'água

4110.00 - Obras e Instalações. . . . .  Orf 25,000.000,00

12.02.01 - Depto. de Fiscalização

13764482.62 - Manutenção do Depto, de Fsicalização

3111.00 - Pessoal Civil..........................Orf 25.000.000.00

S O M  A. «Orf 1* 229*000*000,00

Art. 2* - °s recursos necessários ao atendimento 

de que trata 0 Art. 1», são provenientes des

Z * Anulação’ Total e parcial das dotaçBes diaori 

minadas abaixot

02.01 - Gabinete do Prefeito

03070202.02 - Manutenção de Sub-Prefeitura
v  *

3120.00 - Material de Consumo. . . . Orf 2.400.000,00

3131.00 - Rem. de Servs. Pessoais. . Orf 1.000*000,00
3132.00 - Outros Servs. e Enoargos. Orf 2.500.000,00
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05*01.01 - Depto. de Pessoal
f

ó3070212.07 - Manutenção do Depto. da Peasoal

3131.00 ** Rshu de Servs. Pessoais. . . * .Orf 9*000.000,00

05.01.02 - Depto. de Serviços Gerai a

03070212.08 - Manutenção do Depto. de S rviços Geraia
©

3192.00 - 'Despeaaa de Exerc. Anteriores.. Cri 2.000*000,00

05.01.03 - Depto. de S rvs.Pub.«Mat. e Património

03070212.09 - ^anutenção do Depto. de Servs. PÚb.,Mat. e Patri-
4 %

monio

3132.00 - Outros Servs. e Encargos. . . Crt 1.000*000,00

06.01.01 - Depto. de Rendae

03080322.10 - Manutenção do Depto. de Rendae

3131.00 - Remuneração de Servs.Pessoais. Cri 1.000.000,00

06.01.02 - Depto. de Cont. e Tesouraria

03080322.12 - Encargos Com Juros da Dívida Contratada

3261.00 - Juros da vida Contratada. . «Ort 500*000,00

3262.00 - Outros Enoargos da lívida Contras

tada. . . . . . . . . . . . .  *0ri 1.000.000,00

3265*00 - Juroa d® Outras DÍvidas. . . . Orf 1.000*000,00

07.01.01 - Depto.de Ensino de 19 Grau 

08411852.14 - Manutenção de Creches

3111.00 - Pessoal Civil. . . ...................Ort 5.000.000,00

3131.00 - Bem. de Servs. Pessoais. . . * Orf 4.000*000,00 

08402522*19 «- Manutenção da Educação Espeeial

3111.00 - Pessoal Civil.......................... .Ort  10.000.000,00

08421d82.16 - %nutenção do Depto. do Ensino de 1® Grm

3192.00 - Despesas de Exero. Anteriores. Ort 9.000*000,00

08421881.17 - Aquisição de Bnibus Usados

4220.00 - Aquisição de Outros Bens de Capi

tal Ja em Utilização. . . .  * Ort 8.000.000,00 

08421881*16 - Const.,Hef* 9 Aaçliação de Grupes na Sede e- nos 

Distritos

4110.00 - Obras e Instalações...................Qxf 100.000*000,00

0841190í* ;15 - Manutenção da Educação Pre-Escòlar

3111.00 - Pessoal Civil......................  Crt 6.000.000,00

3120.00 - Material de Consumo. . . . . .  Orf 1.000.000,00
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07.01*02 - Depto. da -̂ nsino de 29 Grau

P8431982.20 - ^anutenção do Depto. de -Casino de 29 Grau

3131*00 - Remuneração de Serva. Pessoais.Ort 20.000.000,00

08.01.01 - Depto. de Quitara

08482471.22 - Ampliação dos Serva* de Divulgação Municipal

4110.00 - Obras e Instalações...................Crt 5.000.000,00

08482471.23 - Equipar 0 Serviço de Divulgação Municipal

4120.00 - Equip. e &at. Permanente. . . Ort 6.500.000,00

09.01.02 - Depto. Odontolégico

13754282.40 - %nu tenção do Depto. Odontológico

3192.00 - Despesas de Exero. Anteriores.Ort 1.500.000,00

10.01.01 - Depto. da Trabalhe

14804782.41 - &anu tenção do Depto. de Trabalho

3192.00 - Daspesas.de Exero. Anteriores. Crt 1.000.000,00

10.01.02 - Depto. de Acão Sooial 

15824922.49 - Contribuição p /  0 2PSEP

3113*00 - Obrigações fatronais...............Orf 18.000.000,00

11.01.01 - Depto. de Obras

10070212.54 - Manutenção do Depto. de Obras

3192.00 - Despesas de Sxerc. Anteriores. *0rf 2.000*000,00 

10070211*39 - Equipar 0 Departamento

4120.00 - Equipç e Mat. Permanente. . . .  Orf 1.000.000,00 

13764491*46 - Const. de G lerias e Esgotes na Cidade e Bistii*-

11.01.02 - Depto. de Viação

16885342.55 - %xmtenção do Depto. de Viação

3131.00 - Rem. de Servs. Pessoais. . . . .Ort 5.000 . 000,00

3192.00 - Desp. de Exaro. Anteriores* . • «Crf 1.800.000,00 

16909341*^8 - Restauração, de Estradas

4110.00 - Obras e Instalações..................  «Ort 5*000*000,00

11633532*56 - Manutenção do Depto. de Mercado, F^ira e Matadou-

tes

4110.00 - Obras e Instalações Orf 20.000.000,00

11.02*01 * Depto. de MeroadOiFeira e Matadouro

ro

3192.00 - Desp. ée Exaro. Anteriores. . . Orf 1.000.000,00

11.02.02 - Depto* de Limp.iHum. e Cemitérios
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10603251.55 - Aquisição de Asimoia p/Traballiô
t

' 4120.00 - Equip. e Mat. Permsnente. .Orf 2.000.000f00

10603261.56 - Equipar o Depto. de Csmitêrios

4129.00 - Equip. ts Bfrat. ^çnsônônl»©• «Orf 1.000.000,00

10603261.57 - Const.,Ref. e Ampliação de Gemitérioe na Seda

e Distritos

411C.00 - Obras e InstaiaçSea...............Crf 8.000.000,00

10603271.58 - Equipar 0 Depto. de Iluminarão
f*

4120.00 - Equip.e Mat. ’ ^ermanente• . .Crt 1.000.000,00

10603271.60 - Si o tema de Hletrifi cação Rural

4110.00 - Obras e Instalações. . . , .Crf 5.000.000,00

12.01.01 - Depto. de Estudos a ^rojetcs

13764482.60 - ^anutenção do Depto. de Estudos e ^ro^etos

3120.00 - Material de Consumo. . . ..Orf 5.000.000,00

13764472.61 - Manutenção dos serve, d© Abast. Dfágua nos Dis

tritos

3192.00 - Deep. da gxerc. Anteriores.Crf 2.000.000.00

S O M A ...................................Crf 276.200.000,00

II - Reserva da ConMn^ensia da Gamara ilinici 

pal. . . . . . . . . .  .Orf 25.000.000,00

III - Bxeesso de Arreo adaçãoGrt 2.927.800.000.00

T O T A L ..................  brf 3.229.000.000,00

Art. 3* - lata lei entrará em vigor na data de 

sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposiçUas am contrário.

(rabinete do Prefeito, 19 de novembro de

1992.

Carlos José de Álmaida Freitas 
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